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REGULAMENTO GERAL – 9º JIF Goiás 2023 

TÍTULO I - Das Disposições Preliminares 

Art.1º - Os JOGOS DO INSTITUTO FEDERAL DE GOIÁS (JIF/GO 2023) é uma 

promoção do Governo Federal, através da Coordenação de Eventos da Diretoria 

Executiva Instituto Federal de Goiás. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Participam das competições e organização dos JIF/GO 2023 

os campus:

● Águas Lindas 

● Anápolis 

● Aparecida de Goiânia 

● Cidade de Goiás 

● Formosa 

● Goiânia 

● Goiânia Oeste 

● Inhumas 

● Itumbiara 

● Jataí 

● Luziânia 

● Senador Canedo 

● Valparaíso 

● Uruaçu

 

TÍTULO II – Dos Princípios 

Art.2º - Os JIF/GO 2023, alicerçados na Política Federal de Educação, baseia-se nos 

seguintes princípios: 

● Da democracia: assegurando ao estudante acesso à prática esportiva, 

preconizado pelo Art. 217 da constituição Federal de 1988. 

● Do conhecimento: relativo ao esporte e lazer, propiciado por uma linguagem 

simples e objetiva. 

● Da educação: para o desenvolvimento de uma cultura de saúde e do lazer. 

● Do respeito à cidadania: propiciado pelo entendimento e aplicação das 

regras esportivas. 

● Da humanização: estimulando o aluno a vivenciar o prazer, proporcionado 

pelo lúdico esportivo e valorizando-o como sujeito de toda ação. 
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 TÍTULO III - Da Organização Do Certame 

Art.3º - JIF/GO 2023 será realizado em 2 etapas. A 1ª etapa será sediado em Goiânia 

e Aparecida de Goiânia, entre os dias 30 de maio e 01 de junho de 2023, e a 2ª 

etapa será na cidade de Inhumas, nos dias 27 a 29 de junho de 2023. 

 §1°- Os jogos terão as seguintes modalidades:  

INDIVIDUAIS COLETIVAS 

Atletismo Basquetebol 

Tênis de mesa Futsal 

Vôlei de praia Handebol 

Xadrez Voleibol 

 

§2° – Na 1ª etapa em Goiânia serão disputadas as competições de basquetebol, 

voleibol, tênis de mesa e vôlei de praia. Na 2ª etapa na cidade de Inhumas serão 

disputados o futsal, o handebol,  o atletismo e o xadrez. 

 

Art.4º O quantitativo máximo de estudantes/atletas para cada modalidade será o 

seguinte: 

MODALIDADES INDIVIDUAIS: 

MODALIDADE MASCULINO FEMININO 

Atletismo 20 20 

Xadrez 05 05 

Vôlei de praia 02 02 

Tênis de mesa 03 03 
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MODALIDADES COLETIVAS: 

MODALIDADE MASCULINO FEMININO 

Basquete 14 14 

Futsal 14 14 

Handebol 14 14 

Voleibol 14 14 

 

§1°- Cada Câmpus terá direito a inscrição no JIF/GO 2023, com o número máximo 

de 58 participantes. 

§2°- A comissão organizadora indicará locais para ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

DOS ALUNOS. 

§3°- O pagamento referente à hospedagem e à alimentação dos participantes é 

reponsabilidade do Instituto Federal de Goiás; 

Art.5º - No JIF/GO 2023, a solenidade de abertura ficará a cargo da comissão de 

cerimonial e cultura, que será realizada no dia 30/05/2023, as 13:00 hrs no Campus 

Goiânia do Instituto Federal de Goiás, tendo obrigatoriamente o desfile de todas as 

delegações participantes, sendo estipulado um quantitativo mínimo 10 estudantes 

uniformizados para este fim. 

Art.6º - Constituirão poderes no JIF/GO 2023 as seguintes comissões constituídas 

através de portarias: 

● COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA 

● COMISSÃO TÉCNICA 

● COMISSÃO DISCIPLINAR 

● COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL  

● COMISSÃO DE CULTURA CORPORAL. 

● COMISSÃO DE SECRETARIA 

● COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
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Art.7º - FINALIDADE DAS COMISSÕES As comissões, dentro de suas atribuições, 

serão responsáveis por fazer cumprir as normas previstas neste regulamento. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA EXECUTIVA- terá a função de responder pela 

execução geral dos JIF/GO 2023. 

Compete à Comissão  Organizadora Executiva: 

● Organizar, supervisionar e dirigir os jogos. 

● Fazer cumprir o Regulamento Geral dos jogos. 

● Coordenar os trabalhos das demais comissões. 

● Levantar o quantitativo necessário às premiações (medalhas, troféus, etc.). 

● Elaborar e divulgar o relatório final. 

 

COMISSÃO TÉCNICA 

Compete à Comissão Técnica: 

● Elaborar o sistema de disputa dos torneios a serem desenvolvidos nos jogos 

e as tabelas das diversas modalidades. 

● Planejar e realizar o Congresso Técnico com os representantes de cada 

delegação. 

● Designar as autoridades responsáveis pela execução das competições 

(árbitros, mesários e demais auxiliares). 

● Organizar a classificação e indicar os vencedores dos campeonatos sob a 

sua direção. 

● Tomar conhecimento das ocorrências verificadas nos locais de competição, 

a fim de solucioná-las. 

● Emitir informações diárias sobre o andamento das competições para a 

elaboração dos Boletins Informativos Oficiais. 

● Resolver, no que se referem à parte técnica, os casos omissos. 
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COMISSÃO DISCIPLINAR  

Compete à Comissão Disciplinar: 

● Receber os recursos. 

● Apreciar, julgar e encaminhar as infrações administrativas, disciplinares e 

técnicas, quando relacionadas e cometidas durante o transcorrer dos jogos. 

● Reunir-se, quando houver apelação ou, quando solicitada pela Comissão 

Geral Organizadora ou pela Comissão Técnica. 

● Julgar questões pertinentes às normas regulamentares e disciplinares ou a 

princípios de ética desportiva, dentro ou fora das competições. 

 

COMISSÃO DE SECRETARIA - 

Compete à Secretaria: 

● Receber, classificar, divulgar e arquivar toda a documentação dos jogos. 

● Encarregar-se da homologação das inscrições das delegações participantes. 

● Elaborar e distribuir os boletins diários. 

 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL  

Compete à Comissão de Comunicação e Cerimonial: 

● Organizar e dirigir a solenidade de abertura dos jogos: 

● Providenciar a recepção às delegações. 

● Recepcionar os convidados nas solenidades. 

● Organizar e dirigir as solenidades de premiação no encerramento da 

competição de cada modalidade; 

 

COMISSÃO DE CULTURA CORPORAL  

 

● Organizar as atividades culturais realizadas durante JIF/GO 2023. 
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 ● Propor e organizar oficinas de práticas corporais nas duas etapas do JIF/GO 

2023. 

 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E LOG´STICA  

 

● Indicar para Comissão Organizadora Executiva os locais para realização das 

competições; 

● Supervisionar os materiais e instalações necessários para a realização das 

competições. 

● Auxiliar na indicação dos locais de hospedagem e alimentação para as 

delegações; 

● Fornecer subsídios à assistência médica para elaboração de um cronograma 

de atendimento e acompanhamento 

 

TÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES E DOS PARTICIPANTES 

Art.8º - As inscrições serão realizadas via formulário eletrônico disponibilizado pela 

Comissão de Secretaria.  

§1º– Serão disponibilizados dois links para inscrição, um para inscrição geral da 

delegação e um para inscrição das modalidades. 

§2º - Na primeira etapa o período de inscrição será entre os dias 3 a 9 de maio de 

2023. Na segunda etapa, o período de inscrição será entre os dias 7 a 11 de junho 

de 2023 

Art. 9º - Terá direito a inscrição no JIF/GO 2023 os estudantes REGULARMENTE 

MATRICULADOS nos Campus do Instituto Federal de Goiás, nascidos até 2004, e 

FREQUENTANDO REGULARMENTE os cursos regulares (entendem-se como cursos 

regulares os cursos: Técnicos Integrado, Subsequente, Superior e Pós-graduação). 

Fica vedada a inscrição de alunos matriculados em programas de formação inicial 

e continuada (FIC), Bolsa Formação e programas e projetos de extensão. 
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 §1º– Cada estudante/atleta poderá participar em até 02 MODALIDADES COLETIVAS 

E 02 MODALIDADES INDIVIDUAIS. Não é responsabilidade da organização a 

coincidência de horários dos jogos. 

§2º - As inscrições deverão ser feitas seguindo as orientações da Comissão de 

Secretaria seguindo o prazo indicado para mesma. 

Art.10 - A substituições dos alunos poderá ser feita para a 1ª etapa, entre os dias 24 

e 26 de maio e para 2ª etapa, entre os dias 21 e 23 de junho. Estas substituições 

deverão respeitar as orientações da Comissão de Secretaria. 

Art. 11 - Cada estudante e professor, para ser inscrito na súmula de jogo deverá 

apresentar o DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO à mesa de controle, onde o 

mesmo contém todos os seus dados. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não haverá a emissão do crachá. 

 

TÍTULO V - Dos Campeonatos 

Art. 12 - As disputas serão realizadas em estrita obediência às regras vigentes nas 

Confederações Desportivas Nacionais à data da realização dos JIF/GO 2023, salvo 

as adaptações previstas neste regulamento e no regulamento específico de cada 

modalidade (em anexo a este Regulamento Geral). 

Art. 13 - Forma de Disputa: 

COM 02 PARTICIPANTES – Disputa entre as equipes em melhor de 3 partidas. 

COM 03 A 05 PARTICIPANTES – rodízio simples e classificação por pontos corridos.  

COM 06 ATÉ 08 PARTICIPANTES - 02 chaves, no formato de rodízio simples, 

classificando-se os 02 primeiros de cada chave, para o cruzamento olímpico. 

COM 09 ATÉ 11 PARTICIPANTES – 03 chaves, sendo as 2 primeiras com 3 equipes e 

última com 4, que jogarão em rodízio simples na chave, classificando-se os 

primeiros e o melhor segundo colocado geral. Na segunda fase, semifinal, a equipe 

melhor classificada enfrenta o melhor segundo colocado e as outras duas equipes 

fazem a outra partida. Os vencedores fazem a final. 
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 COM 12 OU MAIS PARTICIPANTES - 04 chaves, com 3 ou 4 equipes. Jogarão em 

rodízio simples nas chaves, classificando-se os primeiros colocados. Na segunda 

fase, semifinal, a equipe primeira colada na chave A enfrenta o primeiro colocado 

na chave B e os classificados nas chaves C e D se enfrentam. Os vencedores fazem 

a final. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Haverá disputa para a definição do 3° colocado em todas as 

modalidades disputadas. 

 

TÍTULO VI - Dos Prêmios 

Art. 14 - Serão conferidas medalhas de 1º, 2º e 3º lugares em todas modalidades. 

Art. 15 - Serão conferidas medalhas aos professores de Educação Física participantes 

do JIF-GO 2023. 

Art. 16 – Todos os Campus participantes receberão troféus referente a participação 

no JIF/GO 2023 

Art. 17 – A premiação será efetuada IMEDIATAMENTE após o encerramento de cada 

campeonato ou prova. 

 

TÍTULO VII - Das Penalidades 

Art.18 - Um atleta, técnico ou dirigente expulso (ou punição correspondente) será 

punido conforme as regras oficiais de cada modalidade, podendo ter punição 

maior, conforme julgamento da Comissão Disciplinar. 

§1º- As legislações utilizadas pela comissão de disciplinar para fins de deliberação 

são os seguintes: 

● Regulamento Geral e Específico de Cada Competição. 

● Código de Ética Desportiva. 

● Código Nacional de Organização da Justiça e Disciplina Desportiva  

● Código de Disciplina COJIF. 

§2º- O registro de penalidade ou cumprimento de penalidade deverá ser registrado 



//////// 

9 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

GOIÁS 
 em formulário próprio, anexado ao relatório final de cada etapa. Esse relatório deve 

ser entregue logo após cada evento e encaminhado à comissão disciplinar da etapa 

seguinte (regional e nacional) para que esta faça o controle e garanta o 

cumprimento do regulamento. 

 

TÍTULO VIII - Das Disposições Gerais 

Art. 19 – Os ALUNOS MENORES DE IDADE deverão obedecer à legislação vigente 

em relação à hospedagem e deslocamento (Autorizações). 

Art.20 - Quando coincidirem cores de uniformes, a equipe que estiver colocada no 

lado esquerdo da Tabela terá a obrigação de promover outra forma de identificação 

(uso de coletes)trocar seu padrão.  

Art. 21- A numeração das camisas dos atletas será a mesma do 1º ao último jogo e 

deverá atender às Regras Oficiais da Modalidade. 

Art. 22– A equipe que não se apresentar para a partida no horário determinado 

pela Tabela Oficial, em qualquer das modalidades, será considerada perdedora por 

W X O. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A tolerância de horário para ser aplicado o W X O é de 15 

minutos após o horário determinado pela tabela. 

Art. 23- Qualquer irregularidade na competição poderá ser denunciada mediante 

protesto formal, em formulário específico, lavrado pelo professor de educação física 

e/ou chefe de delegação, junto à Comissão Disciplinar. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Instituição terá o prazo de até 02 (duas) horas do término 

da partida/prova para registrar o seu protesto junto a Comissão Disciplinar, 

ratificando e substanciando a sua ação, por escrito, cabendo-lhe o ônus da prova. 

Art. 24 - Em nenhuma hipótese, uma competição será paralisada ou alterada em 

decorrência de recursos interpostos ao poder judicante e disciplinador. 

Art. 25 – Os Campus participantes dos JIF/GO 2023 deverão conhecer as Regras 

internacionais de desporto, este Regulamento Geral, o Regulamento Específico das 
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 Modalidades, Código de Ética Desportiva, Código Nacional de Organização da 

Justiça e Disciplina Desportiva, Código de Disciplina COJIF, submetendo-se, assim, 

sem reserva alguma, a todas as consequências advindas das normas estabelecidas 

nestes documentos legais. 

Art. 26 - A Comissão Técnica e a Comissão Organizadora Executiva expedirão 

outros documentos, se necessários, à complementação deste Regulamento Geral. 

Art. 27 -. Os casos omissos no presente regulamento serão analisados pela 

Comissão Técnica, com anuência da Comissão Organizadora Executiva. 

 

Goiânia,  de abril de 2023. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DE 

MODALIDADES 

ATLETISMO 

Art.1º- A competição de atletismo dos JIF GO 2023 será regida de acordo com as 

regras oficiais da FEDERAÇÂO INTERNACIONAL DE ATLETISMO (IAAF), 

salvo o estabelecido neste Regulamento e no Regulamento Geral do JIF/GO 2023. 

Art.2º - O mesmo atleta poderá participar de até três provas individuais e dois 

revezamentos. 

§1 º – Cada instituição não poderá ter mais que 02 atletas por prova 

§2 º – A prova de revezamento será composta por apenas uma equipe de cada 

campus. 

Art. 3º - Os atletas das provas de pista, adentrarão 15 minutos antes do início das 

mesmas, e os das provas de campo 30 minutos antes do início das mesmas. 

Art.4º - Será permitida alteração dos atletas, até a realização do congresso técnico 

da modalidade, desde que o atleta esteja cadastrado no atletismo. 

Art.5º - A classificação na modalidade de atletismo será do 1º ao 8º lugar em todas 

as provas. 

§1 – A pontuação para todas as provas será a seguinte: 1º Lugar 13 (Treze) pontos; 

2º Lugar 08 (Oito) pontos; 3º Lugar 06 (Seis) pontos; 4º Lugar 05 (Cinco) pontos; 5º 

Lugar 04 (Quatro) pontos; 6º Lugar 03 (Três) pontos; 7º Lugar 02 (Dois) pontos; 8º 

Lugar 0 (Um) ponto. 

§2 – Para efeito de pontuação os revezamentos serão contados em dobro. 

Art.6º - Será considerada campeã, a equipe que somar o maior número de pontos.  

PARÁGRAFO ÚNICO – A equipe campeã será a representante do Instituto  Federal 

de Goiás na etapa regional do JIF, independente dos resultados de provas isolados. 

Art.7º- Em caso de empate na contagem final dos pontos será considerada melhor 

classificada a equipe que: Tiver obtido o maior número de 1º lugar; a) Persistindo o 
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 empate, o maior número de 2º lugar; b) Persistindo o empate, o maior número de 

3º lugar; e assim sucessivamente; c) Persistindo o empate, recorrer-se-á ao sorteio. 

Art. 8º- Receberão medalhas os atletas que obtiverem a classificação do 1º ao 3º 

lugar. No momento da premiação, os atletas deverão estar devidamente 

uniformizados. 

 

MASCULINO FEMININO 

100 metros rasos 100 metros rasos 

200 metros rasos 200 metros rasos 

400 metros rasos 400 metros rasos 

800 metros rasos 800 metros rasos 

3000 metros rasos 1500 metros rasos 

Salto em altura Salto em altura 

Salto em distância Salto em distância 

Lançamento de dardo Lançamento de dardo 

Arremesso de peso Arremesso de peso 

Revezamento 4 X 400 metros rasos Revezamento 4 X 400 metros rasos 

Revezamento 4 X 100 metros rasos Revezamento 4 X 100 metros rasos 

Art.9º- As provas da modalidade de atletismo serão: 
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Art.10- Os implementos serão os adotados para a categoria de acordo com a CBAt:  

 MASCULINO FEMININO 

DARDO 800g 600g 

PESO 6Kg 4Kg 

DISCO 1,75Kg 1Kg 

 

PARAGRAFO ÚNICO – A altura inicial do sarrafo na prova de salto em altura será 

decidida no congresso técnico da modalidade 

Art.11- Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela coordenação da 

modalidade, Comissão Técnica e Comissão Geral 

Organizadora.
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 BASQUETEBOL 

Art. 1 º - A competição de Basquetebol dos JIF GO 2019 será realizada de acordo 

com as Regras Oficiais da FIBA, salvo o estabelecido neste Regulamento e no 

Regulamento Geral do JIF GO 2019. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Com a alteração da regra e novas demarcações de garrafão 

e linha de 03 (três) pontos, fica estabelecido se caso as quadras em uso não tenham 

sido atualizadas/ demarcadas, permanece a regra antiga, demais regras oficiais e as 

estabelecidas por este regulamento. 

Art. 2º - Cada Campus poderá inscrever o quantitativo de alunos–atletas 

determinado pelo Regulamento geral do JIF GO 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Toda equipe deverá estar acompanhada de um técnico 

responsável, inscrito na competição. 

Art. 3º - O uniforme dos membros da equipe será: a) Camiseta da mesma cor 

dominante na frente e atrás. b) Calções da mesma cor predominante, na frente e 

atrás, mas não necessariamente da mesma cor das camisetas. c) Os números devem 

ser claramente visíveis na frente e nas costas. d) As equipes deverão utilizar números 

de 04 (quatro) a 99 (noventa e nove). e) Jogadores da mesma equipe não deverão 

usar o mesmo número. f) Qualquer propaganda ou logomarca deve estar a pelo 

menos 05 (cinco) cm dos números. g) Equipes devem ter no mínimo 02 (dois) jogos 

de uniformes de cores diferentes. h) A primeira equipe citada no programa terá 

prioridade da cor, mas se ambas concordarem, elas podem trocar as cores de suas 

camisetas. 

Art. 4º - Pelo menos 30 minutos antes do horário em que a partida estiver marcada 

para começar, cada técnico ou seu representante fornecerá ao apontador a lista 

com os nomes e números correspondentes dos membros da equipe aptos a jogar 

a partida, assim como os nomes do capitão da equipe, do técnico e do assistente 

técnico. 

§1º– Todos os membros da equipe que tiverem seus nomes inscritos na súmula 
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 podem jogar, mesmo que cheguem depois do início da partida. 

§2º– Se houver um assistente técnico, seu nome deve ser inscrito na súmula antes 

do início da partida. Ele assumirá os deveres e poderes do técnico se, por qualquer 

motivo, o técnico não puder continuar. 

Art. 5º - Uma partida consistirá de 04 (quatro) períodos de 10 (dez) minutos, sendo 

os 03 (três) primeiros com tempo corrido, travados somente na execução de lances 

livres e pedidos de tempo. O último quarto será cronometrado. Haverá intervalos 

de 02 (dois) minutos entre o primeiro e o segundo períodos (primeiro tempo) e 

entre o terceiro e o quarto períodos (segundo tempo), e antes de cada período 

extra. Entre o segundo e o terceiro período haverá um intervalo de 05 (cinco) 

minutos. 

§1º– Se ao final da partida o placar estiver empatado, a partida continuará com 

quantos tempos extras de 05 (cinco) minutos forem necessários para desempatar, 

mantendo todos os caracteres registrados em súmula do último quarto. 

Art. 6º - Para classificação das equipes será observada a seguinte pontuação: 

Vitória - 03 pontos. 

Derrota - 01 ponto. 

No caso de W x O, adversários serão declarados vencedores e o placar será de 20 

(vinte) a 00 (zero). A equipe desistente receberá 00 (zero) ponto na classificação. 

Art. 7º - Critérios para desempate: 

● Confronto direto. 

● Número de vitórias. 

● Maior saldo de pontos. 

● Maior número de pontos conquistados (cestas pró). 

● Ponto average. 

● Sorteio. 

Parágrafo único – Caso o empate se estabeleça entre 03 (três) ou mais equipes, 

serão adotados os critérios acima, excetuando-se o confronto direto. 
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FUTSAL 

Art.1°- A competição de FUTSAL dos JIF será realizada de acordo com as Regras 

Oficiais da CBFS, salvo o estabelecido neste Regulamento e no Regulamento Geral 

do JIF/GO 2023. 

Art.2° O tempo do jogo será de dois tempos corridos de 20 minutos, no masculino 

e dois tempos corridos de 15 minutos no feminino, sendo estabelecido o intervalo 

de 05 minutos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caberá a equipe de arbitragem parar o cronômetro quando 

necessário. 

Art.3° - No caso de duas equipes terminarem uma fase igualada em número de 

pontos ganhos, os critérios estabelecidos para o desempate serão os seguintes: 

● Confronto direto; 

● Maior número de vitórias 

● Maior saldo de gols 

● Gol Average; 

● Maior número de gols marcados; 

● Menor número de gols sofridos; 

● Menor número de Cartões Vermelhos; 
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 ● Menor número de Cartões Amarelos; 

● Sorteio. 

§1º– No caso de três ou mais equipes terminarem uma fase igualada em número 

de pontos ganhos, os critérios estabelecidos serão os do art. anterior, excluindo-se 

o item 1 confronto direto. 

Art. 4° - As partidas que terminarem empatadas, em que haja necessidade de ser 

conhecido um vencedor, este será conhecido através da cobrança de uma série de 

05 pênaltis de forma alternada, com jogadores diferentes. Ainda persistindo o 

empate, continuará a cobrança de 01 pênalti e, dessa feita, de 01 em 01, até surgir 

um vencedor, com jogadores que ainda não executaram a cobrança. 

Art. 5° - A contagem de pontos para a classificação será a seguinte: 

Vitória – 03 pontos 

Empate – 01 ponto 

Derrota – 00 ponto 

Art. 6° - O aluno-atleta que durante os jogos, receber um cartão vermelho ou dois 

cartões amarelos, estará automaticamente suspenso por um jogo. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nas fases quartas de final, semifinal e final não serão 

considerados os cartões da fase classificatória. 

Art. 7º - Cada Campus poderá inscrever o quantitativo de alunos – atletas 

determinado pelo Regulamento geral do JIF GO 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Toda equipe deverá estar acompanhada de um técnico 

responsável, inscrito na competição. 

Art. 8º - Pelo menos 30 minutos antes do horário em que a partida estiver marcada 

para começar, cada técnico ou seu representante fornecerá ao apontador a lista 

com os nomes e números correspondentes dos membros da equipe aptos a jogar 

a partida, assim como os nomes do capitão da equipe, do técnico e do assistente 

técnico. 

§ 1– Todos os membros da equipe que tiverem seus nomes inscritos na súmula 



//////// 

18 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

GOIÁS 
 podem jogar, mesmo que cheguem depois do início da partida. 

§ 2– Se houver um assistente técnico, seu nome deve ser inscrito na súmula antes 

do início da partida. Ele assumirá os deveres e poderes do técnico se, por qualquer 

motivo, o técnico não puder continuar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HANDEBOL 

Art.1°- A competição de handebol dos JIF GO 2023 será realizada de acordo com 

as Regras Oficiais da CBHb, salvo o estabelecido neste Regulamento e no 

Regulamento Geral do JIF - GO 2023. 

Art. 2º - O tempo de jogo será de 50 minutos, divididos em 02 tempos de 25 

minutos com intervalo de 05 minutos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nas competições femininas o tempo de jogo será de 40 

minutos divididos em dois períodos de 20 minutos com cinco minutos de intervalo. 

Art. 3°- A contagem de pontos para a classificação será a seguinte: 
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 Vitória - 03 pontos 

Empate - 01 ponto 

Derrota - 00 ponto 

Art.4°- No caso de duas equipes terminarem uma fase igualada em número de 

pontos ganhos, os critérios estabelecidos para o desempate serão os seguintes: 

● Confronto direto; 

● Maior número de vitórias; 

● Melhor saldo de gols; 

● Maior número de gols marcados; 

● Menor número de Cartões Vermelhos; 

● Menor número de exclusões (2min); 

● Menor número de Cartões Amarelos; 

● Sorteio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de três ou mais equipes terminarem uma fase 

igualadas em número de pontos ganhos, os critérios estabelecidos serão os do § 

3º, excluindo-se o item “a”/confronto direto. 

Art.5°- O atleta que for punido com Cartão Vermelho de forma direta (sem ter 

sofrido três exclusões por 2 minutos) e que tenha sido relatado em súmula ou 

relatório de jogo ficará suspenso por um jogo. 

Art. 6°- As partidas que terminarem empatadas, e em que haja necessidade de ser 

conhecido um vencedor, este será conhecido de acordo com as Regras Oficiais 

(prorrogação com 02 tempos de 5 minutos). Persistindo o empate, o vencedor será 

conhecido através da cobrança de uma série de 03 tiros de 7 metros de forma 

alternada, com jogadores diferentes. Ainda persistindo o empate, continuará a 

cobrança de tiros de 7 metros e, dessa feita, de 01 em 01, até surgir um vencedor, 

com jogadores que ainda não executaram a cobrança. 

Art. 7º - Cada Campus poderá inscrever o quantitativo de alunos – atletas 

determinado pelo Regulamento geral do JIF GO 2023. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - Toda equipe deverá estar acompanhada de um técnico 

responsável, inscrito na competição. 

Art. 8º - Pelo menos 30 minutos antes do horário em que a partida estiver marcada 

para começar, cada técnico ou seu representante fornecerá ao apontador a lista 

com os nomes e números correspondentes dos membros da equipe aptos a jogar 

a partida, assim como os nomes do capitão da equipe, do técnico e do assistente 

técnico. 

§1º– Todos os membros da equipe que tiverem seus nomes inscritos na súmula 

podem jogar, mesmo que cheguem depois do início da partida. 

§2º– Se houver um assistente técnico, seu nome deve ser inscrito na súmula antes 

do início da partida. Ele assumirá os deveres e poderes do técnico se, por qualquer 

motivo, o técnico não puder continuar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TÊNIS DE MESA 

Art.1º- Durante os jogos serão obedecidas às regras da Federação Internacional de 
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 Tênis de Mesa (ITTF) e da Confederação Brasileira de Tênis de Mesa (CBTM), salvo 

o estabelecido neste Regulamento e no Regulamento Geral do JIF/GO 2023. 

Art.2º- Esta modalidade é aberta para alunos/atletas inscritos nos naipes 

masculino/feminino, na prova individual, duplas e por equipes. 

Art.3º – O número de atletas inscritos por campus será o determinado pelo 

regulamento Geral do JIF GO 2023. 

Art.4º – A comissão organizadora deverá tentar viabilizar a utilização da mesa 

indicada pela federação de tênis de mesa – TIBAR 28 mm ou Roby 30 mm e que se 

utilize bolas de 40 mm. 

Art. 5º - As partidas serão disputadas em melhor de 03 (três) sets vencedores de 

11(onze) pontos, com 02 (dois) serviços consecutivos para cada jogador. 

Art. 6º - Os alunos-atletas deverão comparecer ao local de competição com 

antecedência de pelo menos 10 minutos do horário do seu jogo, estar de posse de 

sua raquete coberta de borracha nos dois lados com cores distintas em cada lado, 

trajando uniformes adequados (tênis, meias, shorts, camisetas; não será permitido 

o uso de camiseta branca ou laranja, por coincidir com a cor da bola em jogo). 

Art. 7º - A forma de disputa para os torneios individual e em duplas será 

determinada pela quantidade de inscritos, conforme regulamento JIF GO 2023, e 

na disputa por equipes será por eliminatória dupla. 

Art. 8º - Estarão classificados para a fase regional os dois finalistas de cada sexo, 

além das duplas campeãs. 

Art. 9º - A delegação que tenha se sentindo prejudicada por irregularidade 

acontecida durante o desenvolvimento das partidas poderá interpor recurso no 

prazo máximo de 15 (quinze) minutos após o término da partida. Os recursos 

deverão ser encaminhados ao Coordenador de Tênis de Mesa, sempre por escrito 

em formulário próprio. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Comissão Disciplinar poderá, no julgamento, além da 
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 análise das súmulas, ouvir as partes envolvidas: árbitros, utilização de fitas de vídeo, 

fotos, etc., para melhor decisão e tomada de providências.
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VOLEIBOL 

Art. 1º - A competição de VOLEIBOL dos JIF GO 2023 será realizada de acordo com 

as Regras Oficiais da CBV, salvo o estabelecido neste Regulamento e no 

Regulamento Geral do JIF/GO 2023 

Art. 2º - Os jogos serão realizados em melhor de dois sets vencedores. 

Art. 3º - Para classificação das equipes será observada a seguinte pontuação: 

Vitória – 3 pontos. 

Derrota – 1 ponto. 

W x O – 0 ponto 

PARÁGRAFO ÚNICO - em caso de W X O, a equipe presente será declarada 

vencedora pelo placar de 2 X 0, sem que os pontos sejam contabilizados para a 

determinação de pontos average nos critérios de desempate. 

Art. 4º - Os critérios de desempate adotados para classificação, entre duas ou mais 

equipes, serão os seguintes: 

● Confronto direto (entre duas equipes); 

● Número de Vitórias; 

● Sets average; 

● Pontos average; 

● Sorteio. 

Art. 5º - Nos Uniformes, será obrigatória a NUMERAÇÃO na frente e costas das 

camisas. 

Art. 6º - Cada Campus poderá inscrever o quantitativo de alunos – atletas 

determinado pelo Regulamento Geral do JIF GO 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Toda equipe deverá estar acompanhada de um técnico 

responsável, inscrito na competição. 

Art. 7º - Pelo menos 30 minutos antes do horário em que a partida estiver marcada 

para começar, cada técnico ou seu representante fornecerá ao apontador a lista 
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 com os nomes e números correspondentes dos membros da equipe aptos a jogar 

a partida, assim como os nomes do capitão da equipe, do técnico e do assistente 

técnico. 

§1º– Todos os membros da equipe que tiverem seus nomes inscritos na súmula 

podem jogar, mesmo que cheguem depois do início da partida. 

§2º– Se houver um assistente técnico, seu nome deve ser inscrito na súmula antes 

do início da partida. Ele assumirá os deveres e poderes do técnico se, por qualquer 

motivo, o técnico não puder continuar, conforme disposto nas regras oficiais. 
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VÔLEI DE PRAIA 

Art. 1 º - A competição de VÔLEI DE PRAIA dos JIF GO 2023 será realizada de acordo 

com as Regras Oficiais da CBV, salvo o estabelecido neste Regulamento e no 

Regulamento Geral do JIF/GO 2023. 

Art. 2º- Cada campus poderá participar com 01(uma) Dupla Masculina e 01(uma) 

Dupla Feminina. 

Art. 3º Após a confirmação das duplas participantes, só poderá haver troca de 

jogadores em caso de lesão comprovada. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de substituição, a equipe deve alertar a 

coordenação da modalidade para divulgação da troca dos atletas, sem 

possibilidade de uma nova substituição. 

Art. 4º - Os jogos serão realizados em dois sets vencedores de 21 pontos, se houver 

a necessidade do set desempate este será de 15 pontos. 

Art. 5º - Para classificação das equipes será observada a seguinte pontuação: 

Vitória – 3 Pontos. 

Derrota – 1 Ponto. 

W x O – 0 Ponto 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do W x O, a equipe vencedora marcará três pontos 

e serão computados 2 sets a zero e pontuação de 21 x 0, 21 x 0, sem que os pontos 
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 sejam contabilizados para a determinação de pontos average nos critérios de 

desempate.  

Art. 6º - Os critérios de desempate adotados para classificação, entre duas ou mais 

duplas, serão os seguintes: 

● Confronto direto (entre duas duplas); 

● Número de Vitórias; 

● Sets average; 

● Pontos average; 

● Sorteio.
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 Art. 7º - UNIFORME: Tanto para o masculino, como para o feminino: Camisa, 

Camiseta e/ou Top da mesma cor e modelo, com numeração na frente e atrás e 

Bermuda, Calção, Short e/ou Sunquine da mesma cor. 
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XADREZ 

 


